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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ENSINO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

COMUNICADO CAA-07/2012

Assunto: Cadastramento de Docentes

A Dirigente Regional de Ensino – Região de São José dos Campos, em atendimento a Portaria CGRH 2, de 30/01/2012, publicada no DOE de 31/01/2012 receberá cadastramento, nos termos do artigo 21 da Resolução SE 89/2012, de docentes e candidatos à admissão, que estejam classificados para o processo de atribuição de classes e aulas do ano letivo de 2012. 

 O CADASTRAMENTO EM OUTRA Diretoria de Ensino será efetuado pelo Interessado no GDAE, conforme orientações abaixo:

1. Período: 01/02/2012 e 02 /02/2012 até às 18 horas.
2. Divulgação da Classificação dos Cadastrados: às 18 horas do dia 03/02/2012
3. Site para inscrição: www.gdae.sp.gov.br – link “inscrição para atribuição de classes e aulas”. 
4.  Após efetuar o acesso (login e senha), o interessado deverá localizar no menu Cadastro – o ícone Cadastramento em outra Diretoria de Ensino; 

5. Quando abrir a tela de dados, clicar no ícone cadastrar e seguir as orientações constantes das telas;    

6. Disposições Gerais: 

6.1 – Os docentes inscritos e classificados, neste ano letivo de 2012, na Diretoria de Ensino Região São José dos Campos já estão automaticamente cadastrados nesta mesma Diretoria de Ensino, sendo desnecessário fazer este cadastro.

6.2 – O docente titular de cargo em outra Diretoria de Ensino poderá se cadastrar apenas para atribuição de carga suplementar de trabalho.

6.3 – Esta Diretoria de Ensino apresenta excesso de contingente nos Campos de Atuação de Classe.
.

São José dos campos, 31 de janeiro de 2012.
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